
INDICAÇÃO Nº 
1230
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Associação de Professores Aposentados do Magistério Publico do Estado de São Paulo. A APAMPESP tem 17 anos de existência e mais de 21 mil associados, extremamente preocupados com as perdas salariais sofridas pelos integrantes já aposentados do Quadro do magistério e vem expor e reivindicar correção das distorções da Lei Complementar 836/97 – Plano de Carreira. A APAMPESP solicita a correção das distorções do Plano de Carreiras com a aprovação do Projeto de Lei Complementar 31/2010, de autoria do Deputado Mauro Bragato, que busca corrigir a referida Lei.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender as reivindicações da APAMPESP, com a correção das distorções do Plano de Carreira incorporado pela LC 836/1997.

A APAPMPESP busca a aprovação do Projeto de Lei 31/2010, de autoria do Deputado Mauro Bragato, que Altera a Lei Complementar nº 836, de 1997, que institui Plano de Carreira, Vencimentos e Salários para os integrantes do quadro do Magistério da Secretaria da Educação, e a Lei Complementar nº 958, de 2004, que alterou a Lei Complementar nº 836, de 1997. 
A APAMPESP se mobiliza para correção das distorções do Plano de Carreiras, pois nos últimos anos tem aumentado as perdas salariais dos aposentados sem reajuste salarial e com a instituição de verbas e gratificações que incorporam aos ativos.

A APAMPESP sofre discriminação com a LC 1097/2009 que: não corrige a distorção do Plano de Carreira e apresenta novo conteúdo para o Plano de Carreira, nova evolução funcional.

A APAMPESP reivindica mudança na entrega dos holerites, que no mês de maio não será entregue pelo Banco do Brasil, o aposentado deverá acessar a internet, ou pagar ao SPPREV o valor “aproximado de 1 real”, para recebê-lo em casa.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperança das distorções do Plano de Carreiras ser ajustado através do Projeto de Lei 31/2010.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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